


pessoais e familiares, em especial nos serviços de habilitação e
reabilitação, levando-se em conta as necessidades específicas de
raça, gênero e tipo de deficiência;

III - cooperar com os demais órgãos municipais no
desenvolvimento de ações educativas sobre pessoa com
deficiência e igualdade racial, de prevenção, de caráter eventual ou
permanente, como campanhas educativas em massa e elaboração
de materiais de divulgação, visando contemplar, em formato
acessível, todos os temas e aspectos abordados de forma a
promover o protagonismo da pessoa negra com deficiência.

§ 1º Para a garantia dos direitos decorrentes do quanto previsto
neste artigo, observar-se-á, além do disposto neste decreto, a
legislação de regência do Sistema Único de Saúde - SUS e do
Sistema de Assistência Social - SUAS, sem prejuízo de outras
normas aplicáveis.

§ 2º Em todos os serviços públicos municipais de saúde, deve ser
assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência,
garantindo acesso universal e igualitário, independentemente de
raça, gênero ou tipo de deficiência.

Art. 7º O Poder Executivo deverá organizar seminários, cursos e
treinamentos com vistas à capacitação dos profissionais da saúde,
em especial pediatras, obstetras, clínicos gerais, ginecologistas,
hematologistas e funcionários de programas de saúde, em relação
aos temas afetos à saúde da população negra, destacando o dever
de combate a todas as formas de discriminação racial nos
processos de atendimento ao usuário e na relação entre
profissionais no ambiente de trabalho.

Parágrafo único. As ações educativas de prevenção dirigidas à
população em geral poderão ser caracterizadas a partir de
campanhas educativas, de produção de materiais técnicos e de
folhetos de fácil compreensão, considerando a prática do Desenho
Universal e a acessibilidade comunicacional total.

Art. 8º Os sistemas de informação, avaliação, monitoramento,
coleta de dados e censos a cargo do Município de São Paulo
deverão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da
publicação deste decreto, ser adequados de forma a padronizar a
coleta do quesito raça/cor, determinante às políticas públicas de
promoção da igualdade racial, conforme as seguintes diretrizes
técnicas:

I - os grupos raciais previstos nos formulários adotados pelo
Município deverão corresponder às categorias oficialmente
definidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, quais sejam, branco, preto, amarelo, pardo e indígena;

II - ao desagregar e/ou reagrupar os dados, as cores pretas e pardas
devem se constituir em negro;

III - a coleta deverá respeitar os critérios de autodeclaração, de
acordo as classificações oficiais do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

§ 1º Nos casos de recém-nascidos, óbitos ou diante de situações
em que o usuário estiver impossibilitado, ainda que
transitoriamente, para a autodeclaração, caberá aos familiares ou
responsáveis a definição de sua cor ou pertencimento étnico-racial,
na ordem prevista pelo §1º do artigo 5º do Decreto nº 59.406, de 8
de maio de 2020.

§ 2º Nos casos em que o usuário estiver impossibilitado para a
autodeclaração e não for indicado seu responsável ou
representante legal, os profissionais de saúde que realizaram o
atendimento ou procedimento deverão preencher o campo
referente à raça/cor.

§ 3º É vedada a opção “não declarado”/“não informado” em todos
os formulários adotados no âmbito da Administração Pública
Municipal

Art. 9º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação
do Programa Municipal de Saúde Integral da População Negra,
composta pelos seguintes órgãos:

I - Secretaria Municipal da Saúde, competindo-lhe a presidência
do colegiado;

II - Secretaria Municipal de Educação;

III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Trabalho;

IV - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência;

V - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, por
meio da Coordenação de Promoção da Igualdade Racial.

Parágrafo único. Deverá ser encaminhado anualmente ao Prefeito
relatório sobre a execução do programa indicado no “caput” deste
artigo.

Art. 10. Diante de indicadores de saúde que demonstrem a maior
vulnerabilidade da saúde da população negra, inclusive em
situações de pandemia, o Poder Público deverá agir considerando
o recorte racial, a fim de garantir medidas prioritárias às pessoas
pretas e pardas.

Art. 11. As despesas com a execução deste decreto correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Art. 12. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
março de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

LUIZ CARLOS ZAMARCO

Secretário Municipal da Saúde

ALINE PEREIRA CARDOSO DE SÁ BARABINOT

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Trabalho

MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES

Secretária Municipal de Gestão

SÔNIA FRANCINE GASPAR MARMO

Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

SILVIA REGINA GRECCO

Secretária Municipal da Pessoa com Deficiência

FERNANDO PADULA NOVAES

Secretário Municipal de Educação

FABRICIO COBRA ARBEX
Secretário Municipal da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE
Secretária Municipal de Justiça
EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Secretário do Governo Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de março
de 2023.
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Decreto nº 62.220, de 16 de março de 2023

Altera o artigo 1º do Decreto nº 59.935, de 1º de dezembro de
2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 59.935, de 1º de dezembro de
2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem
desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis particulares situados no Distrito de Parelheiros,
Subprefeitura de Parelheiros, necessários à implantação de
garagem de ônibus, contidos na área de 68.494,69m² (sessenta e
oito mil, quatrocentos e noventa e quatro metros, sessenta e nove
decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-
9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-42-43-34-35-36-37-
38-39-40-41-1, indicado na planta P-33.285-A1 do arquivo do
Departamento de Desapropriações, a qual se encontra juntada no
doc. nº 076000069 do processo administrativo nº
5010.2020/0006732-3.”(NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias consignadas no
orçamento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
março de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

RICARDO TEIXEIRA

Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito
FABRICIO COBRA ARBEX
Secretário Municipal da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE
Secretária Municipal de Justiça
EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Secretário do Governo Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de março
de 2023.

Documento original assinado nº 076488955
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DECRETO Nº 62.221, DE 16 DE MARÇO DE 2023

Declara de utilidade pública, para desapropriação, o imóvel
particular situado no Distrito de Cidade Ademar, Subprefeitura de
Cidade Ademar, necessário à implantação de Terminal de Ônibus.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “j” e 6º do
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para ser desapropriado
judicialmente ou adquirido mediante acordo, o imóvel particular
situado no Distrito de Cidade Ademar, Subprefeitura de Cidade
Ademar, necessário à implantação de Terminal de Ônibus, contido
na área de 20.286,60m² (vinte mil, duzentos e oitenta e seis metros
e sessenta decímetros quadrados), delimitada pelos perímetros
abaixo discriminados, indicados na planta P-33.450-A1, do
arquivo do Departamento de Desapropriações, a qual se encontra
juntada no doc. SEI nº 079739538 do processo administrativo SEI
nº 5010.2022/0004618-4:

I - Área 1: com 1.580,52m² (mil quinhentos e oitenta metros e
cinquenta e dois decímentros quadrados), delimitada pelo
perímetro 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 1;

II - Área 2: com 14.896,94m² (quatorze mil oitocentos e noventa e
seis metros e noventa e quatro decímetros quadrados), delimitada
pelo perímetro 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 7;

III - Área 3: com 3.809,14m² (três mil oitocentos e nove metros e
quatorze decímentros quadrados), delimitada pelo perímetro 12 -
13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 12.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias consignadas no
orçamento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado o Decreto nº 61.529, de 7 de julho de 2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
março de 2023, 470º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

PREFEITO

RICARDO TEIXEIRA

Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito

FABRICIO COBRA ARBEX
SeĐƌetáƌio MuŶiĐipal da Casa Ciǀil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE
SeĐƌetáƌia MuŶiĐipal de JusƟça
EDSON APARECIDO DOS SANTOS
SeĐƌetáƌio do GoǀeƌŶo MuŶiĐipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de março
de 2023.

Documento original assinado nº 079831718
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Portaria 314, de 16 de março de 2023

Processo SEI 6016.2023/0005745-0

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :

Tornar insubsistente o item 146 do Título de Nomeação 54-PREF,
de 30 de janeiro de 2023, publicado no DOC de 31 de janeiro de
2023, vaga 3642.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
março de 2023, 470°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES

Prefeito

o seguinte documento público integra este ato 080034667

Documento: 080102151   |    Portaria

Portaria nº 315 de 16 de março de 2023

Processo SEI 6018.2023/0019108-5
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